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RESOLUÇÃO Nº. 010/1978
A Câmara Municipal de Diamantino – MT, no uso de suas atribuições autoriza o Senhor Prefeito Municipal, autoriza o Senhor Prefeito Municipal a fazer permuta do imóvel urbano de São José  do Rio Claro, ficando da quadra 1 – B a quadra 13.
Diamantino 01 de agosto de 1978
Rosalvo Francisco de Meira
Presidente
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